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Ofício n2  456/2025 
Sorocaba, 22 de agosto de 2025. 

À Excelentíssima Senhora 

PRISCILA RENATA FELICIANO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Assunto: "Projeto de Lei n2  490/2025, para manifestação". 

Excelentíssima Senhora, 

Nos termos do art. 57, §§ 12 e 22, do Regimento Interno, e a pedido da 

Comissão de Justiça, encaminhamos para ciência e manifestação o Projeto de Lei n2  

490/2025, juntamente com seu respectivo Substitutivo, ambos de autoria do vereador 

Ítalo Gabriel Moreira, que dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de 

desfibriladores externos automáticos (DEA) em ambulâncias, unidades de saúde, locais 

públicos e eventos. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 
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